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Estado ue Mate Grosso 

LEI Nº 2902, de 6 de janeiro de 1 969 • 

Cria o Distrito de Culturama e 
d~ outras providências. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica criado o Distrito de Cultu 
rama, desmembrado do Distrito de Vicentina. 

Artigo 2º - O presente distrito ser~ dentro 
dos seguintes limites: 

Partindo da foz do c6rrego da Lagoa Bonita , 
no rio Dourados, sobe por êste corrégo até o Travessão dos Dois 
Bolichos, por êste travessão em direção Sul, até o fundo dos lo 
tes da 6ª com 7ª Linha, por êste fundo em direção Oéste até 
atingir o rio Dourados, por êste abaixo, até a foz do corrego 
da Lagoa Bonita, ponto de partida. 

Artigo 3º - Esta lei entrar~ em vigor a lº 
de janeiro de 1 969, revogadas as disposições em contr~rio. 

Pal~cio Alencastro, em Cuiab~, 
de 1 969, l48º da Independência e 8lº da Repúbli 

6 de janeiro 
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